
 
 
 
 
 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. Área demandante: 

 

Assessoria de Comunicação e Informação  

2. Responsável pela Demanda: 

 

Alice Costa Ferreira - Assessora de Comunicação e Informação  

3. Definição completa do objeto: 

3.1 - Descrição do objeto:  

 Registro de preços visando futuras aquisições de materiais gráficos, a serem entregues de 

forma parcelada, visando atender, no âmbito deste Poder Legislativo, demandas referentes à 

manutenção das atividades da Câmara Municipal de Matias Barbosa, reuniões e eventos 

institucionais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Item Descrição de cada item Unidade Quantidade 

1 

ADESIVO IMPRESSÃO FOSCA, INSTALADO NO 

LOCAL, IMPRESSO EM ALTA RESOLUÇÃO 

(MÍNIMO 1M² POR PEDIDO)  

 M² 100 

2 

ADESIVO TRANSPARENTE COM APLICAÇÃO 

DE ADESIVO BRANCO RETROVESSO 

CONFECÇÃO DE ARTE E APLICAÇÃO NO 

LOCAL INCLUSOS (MÍNIMO 1M² POR PEDIDO)  

 M² 5 

3 

ENVELOPE TIPO SACO GRANDE, EM PAPEL 

RECICLATO 120G, MEDINDO 24 X 34 CM, COM TIMBRE, 

IMPRESSÃO COLORIDA FRENTE E VERSO, COM ABA 

COLORIDA  

UND 500 

4 

ESTRUTURA/MOLDURA DE 2,5CM DE 

ESPESSURA, COM VIDRO, MEDINDO 55X50CM  

 

UND 04 

5 

LÂMINA FORMATO 297X210MM (LX4), 4X0 COR, 

COUCHEBRILHO, 275G (MÍNIMO DE 100 POR 

LAYOUT)  

 

UND 2.000 



 
 
 
 
 

 

6 

LONA 380G COM IMPRESSÃO FOSCA 4X0 

(ACABAMENTO EM ILHÓS OU TUBETE), 

IMPRESSA EM ALTA RESOLUÇÃO (MÍNIMO 1M² 

POR PEDIDO)  

 

M² 80 

7 
PAPEL TIMBRADO A4, 4X0 COR, OFFSET 90 GR  

 
UND 5.000 

8 

PLACA DE AÇO INOX TAMANHO14X10, COM 

TEXTOS GRAVADOS E ESTOJO DE VELUDO 

(MÍNIMO DE TRÊS POR PEDIDO)  

 

UND 05 

9 

PLACA EM ACRÍLICO (TROFÉU) 3MM MEDINDO 

20 X 15 CM – COM PERSONALIZAÇÃO UV – 

COM BASE 

 

UND 10 

10 

PLACAS DE PVC IMPRESSAS OU PLACAS DE 

PVC COM APLICAÇÃO DE ADESIVO IMPRESSO 

FOSCO 10MM, CORES 4X0, CORTE 

PERSONALIZADO, INSTALADO NO LOCAL. 

(MÍNIMO DE 1M² POR PEDIDO)  

 

M² 
30 

 

11 

PORTA COPO REDONDO DE NEOPRENE COM 
IMPRESSÃO POR SUBLIMAÇÃO E PARTE 
TRASEIRA NA COR PRETA. MEDINDO 8,5CM 
DE DIÂMETRO E ESPESSURA 3MM. 

UND 100 

 

3.2 - Agrupamento de itens: 

A presente contratação será por:  

( X  ) Itens isolados. 

(   ) Lote (Grupo de itens).  

4. Fundamentação e justificativa da contratação: 

 

Justifica-se a presente contratação pela necessidade de atendimento das demandas 

referentes à manutenção das atividades da Câmara Municipal de Matias Barbosa, reuniões e 

eventos institucionais buscando manter uma comunicação contínua e eficaz com seu público 

interno e externo. As aquisições visam suprir as necessidades de materiais específicos da 

Câmara Municipal que são essenciais à padronização e organização dos serviços na Casa 

Legislativa, além de reposição de estoque do almoxarifado. 

5. Requisitos da contratação, prazo de vigência do contrato e indicação sobre a 

possibilidade de sua prorrogação: 

 



 
 
 
 
 

 

5.1 - O início da vigência da presente contratação está previsto para a seguinte data: a 

partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 

5.2 - A duração da vigência será:12 (doze) meses 

 

5.3 - Em caso de vigência superior a 12 meses, justificar a vantajosidade da contratação 

pelo período solicitado: 

(  x ) Não se aplica. 

(   ) Sim. Justificativa: 

 

5.4 - Há possibilidade de prorrogação? 

( x ) Não. Em razão de: optou-se por vigência contratual  de 12 (doze) meses. 

(   ) Sim. Número de meses e fundamento legal: 

6. Modelo de gestão e fiscalização do contrato: 

 

6.1 – Responsável pela gestão contratual: 

Alice Costa Ferreira -  Assessora de Comunicação e Informação 

 

6.2 – Responsável pela fiscalização do contrato: 

Alice Costa Ferreira - Assessora de Comunicação e Informação 

7. Critérios de medição e de pagamento e tipo de faturamento: 

7.1 - O faturamento será realizado: 

(   ) Ao final da entrega do bem. 

( x ) Por evento. 

 

7.2 - A forma de entrega dos bens é: 

(   ) Única. Para os itens: 

(  x) Parcelada. Para os itens: para todos os itens 

 

7.2.1 - Forma de parcelamento: De acordo com a demanda da Câmara Municipal de Matias 

Barbosa.  

 

7.3 - O prazo de entrega dos bens é de, no máximo, 12 (doze) dias úteis, a contar da emissão 

da ordem de compra. 

 

7.4 - Regras para o recebimento provisório e definitivo: Estando os produtos de acordo 

com o Termo de Referência, o fiscal do contrato realizará o recebimento definitivo, após a 

verificação do(s) produto(s), apondo o carimbo de RECEBIDO na nota fiscal. 

 

8. Indicação dos documentos para habilitação complementares aos já constantes do 

edital-padrão, com os respectivos critérios de aceitação e justificativa, respeitados os 

limites da lei: 



 
 
 
 
 

 

Não se aplica 

 

 

Matias Barbosa, 16 de março de 2026. 

 

 

Alice Costa Ferreira  

Assessora de Comunicação e Informação 

 

 


